




Pesquisa / 015/2024

ID: 1713

Número do processo: 015/2024

Número da concorrência: 01/2024

Modo de disputa: Aberto Fechado

Critério de julgamento: Menor preço

Benefício de regionalidade: Sem benefício

Agente de contratação: Ivone Marinho da Silva

Descrição do objeto: Serviços de reforma do prédio da Câmara

Municipal de Lago da Pedra

Segmentos de fornecimento: Obras e Serviços de Engenharia Civil

Publicação na plataforma: 02/10/2024 - 10:33

Início do recebimento de propostas: 01/10/2024 - 08:00

Data da disputa: 16/10/2024 - 09:00

Prazo para impugnação: 11/10/2024 - 23:59

ASSISTIR DISPUTA

Concorrência - Câmara Municipal de lago da pedra

Solicitações Documentos

Processo

Processo CADASTRAR ENTRAR



 

 

DIÁRIO OFICIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 375/2017 de 13 de janeiro de 2017  

   
TERÇA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA 

VOL. 01, Nº 0049 – PÁGINAS: 05 
 
 

 DIÁRIO OFICIAL  

 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO – CEP: 65.715-000 – LAGO DA PEDRA/MA – CNPJ: 23.697.840/0001-50 Página 1 de 5 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

 

 

❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=adac12dad45bc5a7c8b576b3cc86818b18b

76e26 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro - Lago da Pedra/MA 

CEP: 65.715-000 

Telefone: (99) 3644-1590 

Email: camaramunicipallp17@hotmail.com 

Site: https://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/portal/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 14h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Câmara Municipal de Lago da Pedra- MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=adac12dad45bc5a7c8b576b3cc86818b18b76e26
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=adac12dad45bc5a7c8b576b3cc86818b18b76e26
mailto:camaramunicipallp17@hotmail.com
https://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/portal/
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AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024. A Câmara 

Municipal de Lago da Pedra – MA, torna público para o conhecimento 

dos interessados, que realizará às 09:00hs do dia 16 de Outubro de 

2024, a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor 

Preço Global, modo de disputa aberto-fechado, objetivando a 

contratação de empresa para serviços de reforma do prédio da Câmara 

Municipal de Lago da Pedra. O Edital e seus anexos poderão ser 

obtidos gratuitamente no portal da Câmara Municipal, 

https://cmlagodapedra.ma.gov.br e também no site 

www.licitacmlagodapedrama.com.br. Lago da Pedra - MA, 30 de 

Setembro de 2024. Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação. 

 

 

https://cmlagodapedra.ma.gov.br/
http://www.licitacmlagodapedrama.com.br/
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA 

 
 

Data de Abertura: 16/10/2024 às 09:00hs 
 

site: www.licitacmlagodapedrama.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitalagoacuma.com.br/
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 
Processo Administrativo nº 015/2024 

 
 
PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, por meio do Agente de Contratação, nomeado 
pela portaria 02/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, e suas alterações, bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com 
o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos 
os efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade Concorrência, forma Eletrônica, do tipo menor preço global, 
modo de disputa “aberto e fechado”, sob o regime de execução menor preço global, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal. O Edital encontra-se disponível na página da Câmara Municipal 
de Lago da Pedra (cmlagodapedra.ma.gov.br) bem como na página do portal de licitações 
(www.licitacmlagodapedrama.com.br). 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 
aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema 
provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 02/10/2024. 

1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 08:59h do dia 16/10/2024. 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:00h do dia 
16/10/2024. 

1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: (www.licitacmlagodapedrama.com.br). 
1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular consultas 
em campo próprio do sistema provedor. 

1.9. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada para serviços de 
reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/
http://www.licitalagoacuma.com.br/
http://www.licitalagoacuma.com.br/
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2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Na licitação pela modalidade de Concorrência haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo 
do objeto pretendido será indicado através das planilhas orçamentárias.  

3.2. As despesas decorrentes para a contratação do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
do contrato, sendo a dotação a ser consignada a seguinte: 
 
Órgão: 01 – Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal 
Elemento: 01.031.0010.2.002 – Ampliação, Reforma e Manutenção do Prédio da Câmara 
Municipal 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 
4.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema eletrônico, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização da sessão pública. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação deverão obter chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado neste 
instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada. 

4.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilização pelos atos 
praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame. 

4.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 
sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha fornecidas para 
acesso ao sistema provedor. 

5.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
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b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - restrito 
aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas; 

g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 
123, de 2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas; 

5.3. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 
 
6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. Os licitantes/adjudicatários/compromissários fornecedores/contratados que infringirem as normas 
constantes deste edital ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 

II. Multas de 5% (cinco por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, a depender 
do dano causado. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara de Lago da Pedra: Pelo prazo máximo de 3 anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na Portaria 01/2024. 

6.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 
ADMINISTRATIVO 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da 
sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do provedor: 
www.licitacmlagodapedrama.com.br. 

7.1.1. O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, responderá aos 
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 

7.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Contratação, quando o 
substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos 
autos do processo de licitação. 

7.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

7.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no no Sistema do 
Provedor, e vincularão os participantes e a Administração. 

http://www.licitalagoacuma.com.br/
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7.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 
sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação. 
O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente 
posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

7.2.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

7.2.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio do 
sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata, ou da 
notificação do sistema. 

7.2.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

7.2.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
7.2.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.2.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

7.2.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da Autoridade Competente. 
 
8. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR 
8.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do 
edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços 
preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 
 
8.2. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 
proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
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e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e 
que desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 
f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas 
enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 
 
8.2.1. O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 
desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que poderá ser instaurado 
processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
 
8.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 
ofertado. 
 
8.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema até a abertura 
da sessão pública. 
 
8.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no 
sistema provedor, do valor unitário e total do item. 
 
8.6. A proposta comercial preliminar, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 
conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até a conclusão 
da fase de lances, sob pena de desclassificação. 
 
8.7. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote para 
formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
 
8.8. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 
decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo- se todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
 
8.9. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente 
deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle 
externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e imediatamente após o encerramento da etapa 
de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 
 
8.10. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
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8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 
insanáveis. 
9.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.5. É vedado ao agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da 
fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de contratação, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de Contratação, 
aos licitantes. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.13. O Agente de Contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 
9.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$0,01 (um centavo). 
9.15. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.15.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração 
de 15 (quinze) minutos. 
9.15.2. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.15.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do referido prazo. 
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9.15.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo. 
9.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo que o Agente de 
Contratação adotará os procedimentos referentes aos benefícios da referida legislação, como segue: 
9.21.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superior ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de disputa. 
Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate 
informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de Contratação o 
botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de empate. 
Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de 
empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado 
para o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 
9.21.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se há 
outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma 
empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Agente de Contratação dar 
encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando 
essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 
9.21.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.21.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.21.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste 
Edital. 
9.21.6. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos lotes cujos valores estimados forem 
superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte em caso de contratações de serviços em geral ou nas licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte nos casos 
de contratação de obras e serviços de engenharia. 
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9.21.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
9.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
9.23. Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação, 
deverá, no prazo de 2 (duas) horas, negociar com o licitante que tenha ofertado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.25. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará aquela classificada em 
primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários e global, e 
verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 
9.26. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste 
edital. 
9.27. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contratação realizará 
a declaração do vencedor respectivo. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de Menor Preço Global. 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
10.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 
10.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
10.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
10.2.6. apresentar valor de mão de obra em desacordo com mercado/dissidio coletivo vigente 
 
11. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 
E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do Agente de 
Contratação no provedor, para enviar, pelo sistema, a proposta comercial definitiva, devidamente 
atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado e os documentos 
exigidos para habilitação no certame, devendo ser compactados e enviados no formato zip/pdf, 
respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 
11.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da 
convocação do Agente de Contratação no provedor, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 
contenham validade. 
11.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que o 
sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 
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11.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão encaminhados 
em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
11.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou 
digitalizado, ambos em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 
11.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 5.5, no que diz respeito à sua convocação 
para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos adicionais, sendo de sua 
responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação no sistema eletrônico, 
bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto 
recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 
11.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 
proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 
11.1.8. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica poderão 
ser exigidos pelo Agente de Contratação, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou havendo 
necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de até 02 (dois) dias 
úteis para encaminhamento dos mesmos. 
11.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 
licitante utilize a ferramenta sedex, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 
Agente de Contratação. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, 
será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
 
11.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 
11.2.1. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de 
seu arquivo (quanto o edital exigir a apresentação de documentação complementar, este também 
deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste 
edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 
I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo próprio 
do sistema provedor; 
II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 
tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias. 
III. Indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 
11.2.2. A planilha orçamentária, as composições de preços unitários e o cronograma de desembolso 
físico-financeiro, deverão, obrigatoriamente, ser encaminhados, exclusivamente via sistema, em 
campo próprio, devendo constar: 
I. Planilha Orçamentária, com os respectivos preços unitários e globais em algarismo e por extenso, 
utilizando-se até 02 (duas) casas decimais, respeitando os limites de preços fixados no presente 
instrumento e observando as especificações técnicas, planilha orçamentária e demais condições 
previstas neste edital e seus anexos, em papel timbrado e em arquivo digital no formato “.XLS” ou 
“XLSX”; 
II. Planilha de composições de preços unitários, sobretudo composições auxiliares, curva ABC dos 
insumos e serviços, custo horário dos equipamentos, dos encargos sociais e BDI, em papel timbrado e 
em arquivo digital no formato “.XLS ou XLSX”; e 
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III. Cronograma Físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido neste Edital, conforme modelo 
anexo, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra; 
IV. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a 
natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 
V. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 
11.2.3. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais 
para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, 
embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução 
dos serviços, com base nas especificações do objeto. 
11.2.4. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais. 
11.2.5. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.2.6. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para cada 
lote e para cada item. 
11.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a Câmara Municipal de 
Lago da Pedra sem ônus adicionais. 
11.2.8. Deverá também ser apresentada, planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários 
constantes da planilha elaborada pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo 
licitante 
 
11.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
11.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos lotes cujos valores 
estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte ou nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
11.3.3. A critério do Agente de Contratação, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), 
mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos 
benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a apresentação de 
documentação comprobatória de seu enquadramento. 
11.3.4. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação, decairá do direito 
de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, mesmo 
tendo invocado tal condição no sistema provedor. 
 
11.4. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
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11.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a seguir, com 
validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham 
validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em substituição. 
 
11.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.4.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 
quando couber: 
I. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e sua Consolidação ou alterações em vigor; 
III. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
IV. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição 
da diretoria em exercício; 
V. Certificado da condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se tratando se 
Microempreendedor Individual. 
 
11.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
11.4.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 
aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
VIII. Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (anexo IX); 
IX. Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista da Câmara Municipal de Lago da 
Pedra. 
X. Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
XI. Declaração que recebeu todas as peças relativas à licitação conforme anexo XI – edital, anexos, 
plantas etc., e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal da concorrente, 
devidamente identificado. 
11.4.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
11.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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11.4.4.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
11.4.4.2. Apresentação de no mínimo um atestado de capacidade técnica da empresa licitante e/ou do 
responsável técnico observado: 
11.4.4.3. A exigência da comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seus responsáveis técnicos 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT. 
11.4.4.4. Como comprovação de capacidade técnica, será aceita a indicação da Licitante de que possui 
em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 
reconhecido pelo CREA ou no CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica ou de registro 
de responsabilidade técnica para a execução de obra ou serviço de características semelhantes aos do 
objeto da licitação. 
11.4.4.5. A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da 
empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 
a) Certidão do CREA ou CAU; 
b) Contrato social; 
c) Contrato de prestação de serviços, e a Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA ou CAU que 
conste os nomes de ambos nas certidões. 
11.4.4.6. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) da empresa 
ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 
11.4.4.7. Certidão de registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Agronomia) ou no CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do responsável técnico da empresa. 
11.4.4.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
 
11.4.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.4.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
I. Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da 
pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 
expresso no documento. 
a) As empresas que apresentarem certidão positiva de Recuperação Judicial poderão participar desta 
licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 
Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 
Administração Pública; 
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 
sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
II. Cópias das folhas do livro diário relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 
registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se encontram transcritos: a) 
execução única; b) valor estimado da licitação (somatórios dos lotes) – até R$ 300.000,00] 
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício; 
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e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos relacionados 
nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício. 
11.4.5.2. A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 
documentos apresentados conforme o inciso II do item 12.4.5.1 deste Edital, nos seguintes moldes: 
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 
conforme abaixo: 
 
ILC = Ativo Circulante     
         Passivo Circulante 
 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 
ISG =                            Ativo Total                              
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 
11.4.5.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 
11.4.5.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados. 
11.4.5.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último 
exercício social. 
11.4.5.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 
adicionais e comparativas. 
11.4.5.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos. 
11.4.5.8. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção 
mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, constante no item 3 deste edital 
(admitida a atualização para esta data através do INPC), valor este estabelecido de acordo com o § 4º, 
do artigo 69 da Lei 14.133/2021, comprovação esta que deverá ser feita através de certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de Maranhão, ou Estado onde a Empresa for 
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sediada ( ou de registro de títulos, na hipótese de sociedade civis), emitida em prazo não superior a 30 
(trinta) dias da data do certame. 
 
11.4.6. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
11.4.6.1. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não 
tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o 
Agente de Contratação considerará como máximos, os prazos de 60 (sessenta) dias. 
11.4.6.2. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelo Agente de Contratação e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos 
respectivos sites. 
11.4.6.3. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 
manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
11.4.6.3.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 
regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.4.6.3.2. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores estimados 
forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte OU nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.4.6.3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
11.4.6.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.4.6.5. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 
processo. 
 
12. DA VISITA TÉCNICA 
12.1. Não será solicitada realização de visita técnica. 
 
13. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e fiscalizadas por 
representante do(s) órgão(s) participante(s) denominado(s) gestor(es) fiscal(is) de contrato: 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
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13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
14. DA QUANTIDADE ESTIMADA, PERIODICIDADE E PREÇOS MÁXIMOS 
14.1. O preço máximo admitido para fins de contratação, será o valor global da planilha orçamentária 
apresentada, não sendo aceito valores acima do estimado tanto do lote global, quanto unitário. 
 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. Prazo de conclusão dos serviços, objeto da licitação, o qual não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias contados do 5º (quinto) dia após a assinatura do contrato (Anexo II) e emissão da respectiva 
ordem de serviço. 
15.2. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou 
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
e seus anexos. 
15.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 
seja aceito pela Administração. 
15.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
15.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 
poderá: 
I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos. 
15.7. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
15.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do Boletim de Medição emitido pele 
engenheiro do Município, após conferência da medição pelo setor de compras. 
15.9. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com o disposto no Termo 
de Referência e Estudo Técnico Preliminar, bem como nas regras específicas estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
15.10. A Contratada fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
15.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
16. DO CONTRATO 
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16.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo 
Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para início da 
execução se iniciará a partir do 5º dia após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou da 
Ordem de Serviços (OS). 
16.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 
16.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial da 
Câmara. 
 
17. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
17.1. O Compromissário Fornecedor/Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas na Ordem de Serviços (OS), contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato nas obras e 50% (cinquenta por cento) nas reformas ou instrumento equivalente. 
 
18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
18.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato, nos termos do instrumento 
contratual. 
 
19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitatório. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
20.1. O pagamento deverá ser solicitado pela contratada por meio da apresentação da Nota Fiscal ou 
documento de cobrança equivalente acompanhada dos documentos exigidos no subitem 23.8 deste 
Edital. 
20.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 
20.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá 
encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da 
despesa. 
20.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
20.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) 
DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO 
SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES 
NA ORDEM DE SERVIÇOS. 
20.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do 
banco, agência e conta. 
20.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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20.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
dos seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, que 
deverá atender ao seguinte: 
a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades comerciais 
(ISS/ISQN e outros); 
b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, propriedade e/ou 
domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente quando não possuir registro junto 
ao respectivo Cadastro Imobiliário. 
V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 
20.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da contratada, ela será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 
20.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 
II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com a Câmara de Lago da Pedra, por 
conta do estabelecido neste Edital; 
III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
20.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 
20.12. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 
20.13. A contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 
facultando o exercício do contraditório. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E/OU CONTRATADA 
21.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
21.2. São obrigações da contratada, além de outras especificadas neste contrato: 
a) Executar os serviços e fornecer os materiais, objeto do presente contrato, descritos na cláusula 
primeira, dentro das especificações exigidas. 
b) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços executados, obrigando-se a reparar, exclusivamente 
às suas custas e por conta da garantia proposta, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades ocorridas na execução do contrato. 
c) Realizar concomitantemente com a execução das obras e serviços o projeto executivo. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR/FISCAL – ÓRGÃO REQUISITANTE 
22.1. São obrigações do Gestor/Fiscal – Órgão Requisitante: 
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22.2. Realizar o pagamento conforme medição; 
22.3. Intervir junto aos órgãos Estadual e/ou federal para esclarecimentos, solicitações de medições, 
etc. 
22.4. São obrigações da Câmara Municipal de Lago da Pedra, além de outras especificadas neste 
contrato e no edital licitação oferecer as devidas condições para a execução do serviço objeto do 
presente contrato. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto 
pelo prazo de vigência do contrato (12 meses), pois oscilação de mercado não é fato suficiente a 
ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 
23.2. O Compromissário fornecedor e/ou contratada deverá apresentar, antes da 
assinatura/recebimento do Contrato ou da Ordem de Serviços (OS), a Prova de Regularidade com a 
Fazenda Pública Municipal de Lago da Pedra. 
23.3. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente 
Edital. 
23.4. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato ou 
cancelamento da Ordem de Serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.7. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 
23.8. O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob pena de 
desclassificação. 
23.8.1. Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de irregularidade ao 
longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Agente de 
Contratação, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação, com base na 
legislação em vigor. 
23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 



  
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 

CNPJ nº 23.697.840/0001-50 
Rua Senador Vitorino Freire, S/N, Centro, CEP 65715-000 

Lago da Pedra - MA 
 

23.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação de 
habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
23.14. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do 
Município. 
23.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.17. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la 
por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
23.18. O Agente de Contratação poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
23.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do 
Agente de Contratação. 
 

Lago da Pedra, 26 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 

Ivone Marinho da Silva 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

PROJETO BASICO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

 Proponente: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra/MA 
 Obra: CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE LAGO DA PEDRA /MA. 
 Características: Obra pública 
 Endereço: Localizado na sede do município de Lago da Pedra/MA 
 Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 60 dias. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 
Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 
Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 
Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 
Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 
dos projetos, especificações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta para a 
intervenção na área é de melhorar o acesso à educação para a população do município.  
 

OBJETIVO  

• Contribuir para a melhoria da educação no município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 
Será confeccionada a placa da Obra. O material a ser utilizado na confecção será: 
Placa: (2,00x3,00) m = 6,00m² 
Placa em folha de zinco de 2,50mm 
Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 
Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m. 
Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 
A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 
 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza manual mecanizado (c/ raspagem superficial) 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da 
Fiscalização, registrada no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem 
dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a 
permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam 
provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

Escavação e carga em material para aterro 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade 
exigida na execução da obra.  

Transporte local de material para aterro DMT =5km 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. 
Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km. 

Espalhamento de material para aterro 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 
função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de 
ótima. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 
função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de 
ótima. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, 
compactação e acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas 
quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: 
Motoniveladora pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos 
compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático; grade de discos; 
pulvimisturador e central de mistura. 
 

MOVIMENTO DE TERRA 

Locação 
Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito 
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a 
correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação. 
Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a 
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a 
respeito. 
Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de comprovar se a 
obra está sendo executada de acordo com a locação. 

Escavação Manual de Valas 
As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 
Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações 
para o alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 
As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 
padronizadoras de segurança. 
Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações 
para o alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

Reaterro compactado 
Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1º categoria. Deverão ser isentos de 
matérias orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser 
empregadas. O aterro deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores 
disponíveis, não se permitindo solos de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % 
(dois por cento). 
As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e 
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima. 
Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a 
Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da 
Fiscalização. 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce e/ou Baldrame em concreto ciclópico fck,30% pedra de mão. 
Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores 
em baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de 
assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.  

Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem 
NORMAS 
A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 
Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 
necessários. 
MATERIAIS 
- Aço: 
Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá 
ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 
Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo 
a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura 
para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 
 A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 
Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera.  
Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 
FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 
·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 
disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 
As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 
O aço será do tipo CA50 e CA60. 
- Aglomerantes: 
De cimento, tipo: 
- Portland; 
- Branco; 
- Comum; 
- De alta resistência inicial. 
Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 
- Agregados (Areia e Brita) 
a) Areia 
Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 
deliqüescentes, etc. 
 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 
b) Brita 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso 
de seixo rolado na execução do concreto. 
- Arame 
a) De Aço Galvanizado 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 
b) De Aço Recozido 
O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 SWG. 
- Concreto 
Disposições Gerais 
a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos  
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 
b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 
A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e 
dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu 
carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do 
Tronco de Cone; 
Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 
A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 
c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 
d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada 
de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
- Dosagem 
a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 
b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada  
a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 
8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 
 

 
ALVENARIA E PAINÉIS 

Alvenaria de Vedação 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x39 cm, 
assentados de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma 
estrutura plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, 
devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 
40 kg/cm². 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e 
não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

Forro de em régua PVC liso 

Todo o Forro serviço de forro nos ambientes deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, 
lineares, impermeáveis, na cor branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com 
larguras de 100mm e 200mm; espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação 
constituído por pendurais, estrutura de sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha 
de quantitativos), acessórios de fixação e arremates de acabamento. A estrutura de sustentação 
poderá ser em madeira ou metálica, sendo composta de: pendurais, estrutura primária (paralela 
ao sentido de colocação do forro) e estrutura secundária (perpendicular às lâminas de PVC). 
Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser galvanizados e de resistência adequada a 
estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis rígidos com resistência adequada para 
sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à estrutura existente (laje ou 
estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão ser instalados a 
prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações. 

Para efeitos de medição será considerada a área de forro total executada, com medidas e 
descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita execução do forro já 
fixado, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as despesas com 
aquisição, transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, 
os impostos e taxas incidentes. 

 
PISOS 

Regularização de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média 
e brita) e espessura de 2cm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos 
de escoamento de água, no caso da calçada. 

Contrapiso/lastro concreto 1:4 c/betoneira e=2cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média 
e brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização 
deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de 
água. 

Revestimento porcelanato no Piso 45x45 cm 

Será executado revestimento porcelanato para piso com placas, conforme especificado em 
projeto arquitetônico e planilha orçamentaria. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

Sobre o lastro de concreto será aplicada argamassa colante. Para espalhamento da argamassa 
utiliza-se desempenadeira com um lado liso e outro dentado, com dentes de 3 a 4mm de altura. 
Com o lado liso, espalha-se uma camada de 3 a 4mm de argamassa em mais ou menos 2,00 m² 
de área, sobre o contrapiso. Em seguida, retira-se o excesso de argamassa com o lado dentado e 
aplica-se então a cerâmica. 

A argamassa da camada de regularização será "apertada" firmemente com a colher e, depois, 
sarrafeada. Entende-se por "apertar" como sendo a ação que visa reduzir os vazios preenchidos 
de água, implicando na redução das possibilidades da retração e consequente estabilidade do 
piso. 

Após terem sido distribuídas sobre a área pavimentada, as cerâmicas serão batidas com auxílio 
de um bloco de madeira e um martelo de pedreiro, uma a uma, com a finalidade de garantir a  

perfeita aderência com a argamassa colante, substituindo-se aquelas que denotarem pouca 
segurança. 

Nos planos ligeiramente inclinados, não serão toleradas diferenças de declividade em relação à 
prefixada ou flechas de abaulamento superiores a 1,0 cm em 5,0 m, ou seja, 0,2%. 

As cerâmicas não poderão ser justapostas, ou seja, com junta seca. As juntas serão corridas e 
rigorosamente alinhadas, com espessura de 5mm ou 3mm com a utilização de espaçador 
plástico específico. 

As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidos, após o que receberão a argamassa de 
rejuntamento. 

Antes do completo endurecimento da pasta de rejuntamento, será procedida cuidadosa limpeza 
da pavimentação. 

Calçada de Concreto armado 6mm  

No contorno da edificação será executado calçada de concreto armado com tela de aço soldada 
nervurada, CA- 60 com diâmetro de fio 5,0 mm, largura 2,45m e espaçamento da malha 10x10 
cm. Toda a estrutura deverá ser previamente coberta com lona pesada preta e = 150 micras, 
após deverá ser executada sarrafo na lateral para fechamento da estrutura. Deverá ser 
bombeado concreto de classe de resistência c20, com brita 0 e 1, slump = 100+/-20mmA, e a 
superfície deverá ser desempenada com régua e alisada a colher, serão executadas juntas 
riscadas a cada 100cm de comprimento. As dimensões das calçadas se encontram na planta de 
implantação. 

Plantio De Grama Em Placas. 

O serviço compreende a implantação das placas de gramas nos canteiros da praça, todas as 
peças deverão ser implantadas nos locais indicados na planilha e projeto arquitetônico 
conforme projeto específico. 

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama: 

- Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade; 

- é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido na proporção de 6 kg/m3, 
bem esmiuçado e distribuído; 

- Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e outros materiais estranhos. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

Para efeitos de medição será considerada a área de plantio de grama. Com medidas e descrições 
pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita execução, desde que atendido 
ao especificado, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio 
de materiais, a mão de obra, equipamentos, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 
REVESTIMENTO 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço 
volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada 
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a 
absorção da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 sobre superfícies de alvenaria ou 
concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 
embutidas e chumbadores. 

Emboço 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 sobre superfícies de alvenaria 
previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento cerâmico  

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. 
O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré – 
misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo 
terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base 
de cimento aluminoso e água, na cor preta. 

Revestimento Metálico Em Alumínio  

Os painéis de ACM são compostos por duas chapas de alumínio e por um núcleo de polietileno. 
A especificação deve atender aos requisitos da ABNT NBR 15.446:2006 – Painéis de chapas 
sólidas de alumínio e painéis de material composto de alumínio utilizados em fachadas e 
revestimentos arquitetônicos – Requisitos, conforme projeto arquitetônico. 

Para efeitos de medição será considerada a área de execução de revestimento de ACM em M², 
com medidas e descrições pertinentes à obra. O pagamento ocorrerá conforme a perfeita 
execução, desde que atendido ao especificado, estando incluídas nos preços as despesas com 
aquisição, transporte e manuseio de materiais, a mão de obra, com encargos, os impostos e 
taxas incidentes. 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares.  

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 
x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados 
no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 
KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os 
condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos 
para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 
Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior 
das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo 
equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de 
auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser 
utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes 
cores: 

 Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

 Condutores de neutro - Azul claro; 

 Condutores de retorno – Cinza; 

 Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

 Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

 Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") serão 
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a 
partir do quadro de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas 
no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de 
modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica 
equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável 
de acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha 
de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 
acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência 
energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 
zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade 
em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 
copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda 
exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de 
interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com 
tampa de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em 
mm ou polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras 
e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender 
ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 
16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação 
abrigada, com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e equipados 
com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta 
etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem 
como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. 
Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e 
etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde 
for empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a 
contar do recebimento definitivo das instalações. 

 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros 
serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas 
em metal maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 
uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais 
metais sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 
alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de 
PVC rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão 
de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas 
etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, 
para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência 
à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de 
conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o 
uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos 
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa – lentamente cheias de 
água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da 
pressão não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de 
serviço igual a 7,5 Kgf/cm². 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm². 

Registro de gaveta bruto. 

 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que prescreve 
a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a 
que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) as tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto. 

e) os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) as caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa 
em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) as furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, 
para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
escoamento. 

k) as extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

l) durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada 
de detritos nas tubulações. 

m) serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com 
água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos 
aparelhos. 

p) os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da água potável. 

q) toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução. 

r) os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por 
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 
coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, porta grelha e 
grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 
cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4, espessura mínima do 
revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

asfáltica com espessura de 3 mm.  Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, 
espessura de 3 cm.  

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e 
sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, 
para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da 
localização do dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral 
de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, Ø indicado no projeto e 
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de 
brita n. º 2. 

 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 
tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 
chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies 
não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante. 

 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

Limpeza geral da obra  
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara 
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 
Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 
O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 
Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 
limpos e varridos os acessos. 
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* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC

4,00%

4,00%

DF

0,59%

0,59%

S, R e G

0,40%

taxa de riscos 0,97%

0,40%

1,77%

L

6,16%

6,16%

I

0,65%

3,00%

2,50%

CPRB 4,50%

10,65%

26,41%TOTAL (BDI) =

Total L =

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1



HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

B4 13º Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B Total 48,43% 18,88%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82%

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29%

C Total 9,22% 6,96%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,38% 0,29%

D Total 8,52% 3,46%

82,97% 46,10%

MARANHÃO     

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO B

TOTAL(A+B+C+D)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO C

GRUPO D



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41% Encargos Sociais: 82,97%

CPU - 001 PLACA DA OBRA DE OBRA CONVENCIONAL UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 17,39 34,78

SINAPI-C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 22,17 22,17

MATERIAL

SINAPI-C 94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETON M3 0,01 343,19 3,43

SINAPI-I 4417 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA                                               M     1,00 7,78 7,78

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                      M     4,00 11,73 46,92

SINAPI-I 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2    1,00 250,00 250,00

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                       KG    0,11 19,68 2,16

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 56,95 310,29 0,00 367,24

CPU - 002 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 16,68 50,04

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 3,00 393,71 1181,13

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

1181,13 50,04 0,00 0,00 1231,17

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,00 16,68 266,88

EQUIPAMENTO

SINAPI-I 41992 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *80000* KG, POTENCIA *380* CV (INCL UN    0,00047 850.000,00 397,60

SINAPI-I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM                                                                                                                                                                                             L     25,50 4,68 119,34

SINAPI-I 4229 GRAXA LUBRIFICANTE                                                                                                                                                                                                                         KG    0,20 36,70 7,49

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

126,83 266,88 0,00 00,00 393,71

CPU - 003 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND MÊS

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI-C 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 97,47 584,82

SINAPI-C 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 27,92 167,52

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 752,34 0,00 0,00 752,34

CPU - 004 ATERRO DE ÁREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO. UND M3

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 21,43 64,29

MATERIAL

366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                     M3    1,20 95,00 114,00

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 64,29 114,00 0,00 178,29

CPU - 005 PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88322 TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 1,00 54,38 54,38

EQUIPAMENTO

MATERIAL

5058 PERFURAÇÃO ROCHA SEDIMENTAR SEDIMENTO / CAMADAS INCONSOLIDADAS DN 12.1/2" - POÇO DE 50 A 250M M 1,00000 303,08 303,08

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

54,38 303,08 0,00 357,46

CPU - 006 CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 20.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU SIMILAR) UND M2

CÓDIGO MATERIAL UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

1434 CAIXA D´ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - INSTALADA, SEM ESTRUTURA DE SUPORTE CAP. 20.000 LITROS M 1,00000 8372,86 8372,86

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

8372,86 0,00 8372,86

CPU - 007 LIMPEZA DA OBRA M2

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41% Encargos Sociais: 82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17 21,43 3,64

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 3,64 0,00 0,00 03,64

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41%

LOCAL:  LAGO DA PEDRA/MA Encargos Sociais: 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI 

 PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI 
 PREÇO  TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.785,38                           

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA DE OBRA CONVENCIONAL M2 6,00                            367,24                         464,23                          2.785,38                           

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 7.262,50                           

2.1 CPU - 002 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND 1,00                            1.231,17                      1.556,32                       1.556,32                           

2.2 CPU - 003 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,00                            752,34                         951,03                          5.706,18                           

3.0 TERRAPLENAGEM 4.320,45                       

3.1 CPU - 004
ATERRO DE ÁREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO

MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO.
M3 15,60                      178,29                     225,38                       3.515,93                       

3.2 100945
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
TXKM 204,75                    2,94                          3,72                           761,67                          

3.3 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021 M2 10,40                      3,26                          4,12                           42,85                             

4.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 457,79                          

4.1 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021
M3 4,17                         84,77                        107,16                       446,86                          

4.2 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO.

AF_08/2023
M3 0,34                         25,43                        32,15                         10,93                             

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 109.534,73                   

5.1 102487
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE

LANÇAMENTO. AF_05/2021
M3 2,13                         583,48                     737,58                       1.571,05                       

5.2 96533
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
M2 150,00                    109,07                     137,88                       20.682,00                     

5.3 104922
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20

MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG 780,00                    12,04                        15,22                         11.871,60                     

5.4 103683

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM

BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 ANDARES - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 45,00                      1.290,91                  1.631,84                   73.432,80                     

5.5 101964

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) =

(8+3). AF_11/2020_PA

M2 8,00                         195,52                     247,16                       1.977,28                       

6.0 ALVENARIA E PAINEIS 1.943,10                       

6.1 103323
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021

M2 25,50                      60,28                        76,20                         1.943,10                       

7.0 REVESTIMENTO 6.446,91                       

7.1 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 51,00                      6,70                          8,47                           431,97                          

7.2 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 51,00                      25,27                        31,94                         1.628,94                       

7.3 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE M2 51,00                      68,03                        86,00                         4.386,00                       

8.0 PISOS 3.266,02                       

8.1 87620
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 11,97                      30,54                        38,61                         462,16                          

8.2 87622
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,

ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 11,97                      34,37                        43,45                         520,10                          

8.3 87259
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE
M2 11,97                      150,93                     190,79                       2.283,76                       

9.0 PINTURA 29.234,33                     

9.1 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 762,90                    16,61                        21,00                         16.020,90                     

9.2 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 762,90                    13,70                        17,32                         13.213,43                     

10.0 POÇO TUBULAR 33.177,63                     

10.1 CPU - 005 PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO M 50,00                      357,46                     451,87                       22.593,50                     

10.2 CPU - 006 CAIXA D'AGUA FIBRA VIDRO 20.000 LITROS - FORTLEV-TORRES (OU SIMILAR) UN 1,00                         8.372,86                  10.584,13                 10.584,13                     

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 2.160,90                       

11.1 CPU - 007 LIMPEZA DA OBRA M2 469,76                    3,64                          4,60                           2.160,90                       

TOTAL GERAL DA PLANILHA 200.589,74R$      

Importa o presente orçamento em:

200.589,74R$                                                                                                                                        

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

duzentos mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

* Área das paredes dos ambientes internos

Ambiente Área de Piso/ forro (m²) Perimetro (m) altura (m) Área (m²)

Recepção 15,00 17,00 x 3,00 = 51,00

WC 01 2,10 6,20 x 3,00 = 18,60

WC 01 2,10 6,20 x 3,00 = 18,60

WC 01 2,10 6,20 x 3,00 = 18,60

WC 01 2,10 6,20 x 3,00 = 18,60

WC PNE 3,57 7,60 x 3,00 = 22,80

Sala 01 8,21 12,02 x 3,00 = 36,06

Sala 02 49,00 28,00 x 3,00 = 84,00

Sala 03 124,88 49,68 x 3,00 = 149,04

Recepção 15,00 17,00 x 3,00 = 51,00

Sala superior 31,50 23,00 x 3,00 = 69,00

Perimetro ext. 214,20 75,20 x 3,00 = 225,60

Área de Piso = 469,76 m² Área de Alvenaria total = 762,90 m²

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 PLACA DA OBRA DE OBRA CONVENCIONAL

Perimetro(m) Altura(m)

Área de placa 3,00 x 2,00 = 6,00 m²

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

2.1

Quantidade = 1,00 unidade

2.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Mês = 6,00 meses

3.0 TERRAPLENAGEM

3.1 ATERRO DE ÁREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO.

Área total (m²) h (altura) -m

10,40 x 1,50 = 15,60 m³

3.2

Volume de aterro Peso especifico Empolamento (25%) Ton

15,60 x 1,50 x 1,25 = 29,25

Ton Dmt

29,25 x 7,00 = 204,75 Txkm

3.3

Área total (m²) = 10,40 m²

4.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

AMPLIAÇÃO

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

Perímetro (m) base (m) altura (m) Volume Parcial (m³)

8,50 x 0,70 x 0,70 = 4,17 m³

4.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

Perímetro (m) base (m) altura (m) Volume Parcial (m³)

8,50 x 0,20 x 0,20 = 0,34 m³

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
5.1 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

Perímetro (m) base (m) altura (m) Volume Parcial (m³)

8,50 x 0,50 x 0,50 = 2,13 m³

5.2 FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PRA VIGA BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM,2

Volume Parcial (m³) = 150

5.3 ARMACAO DE BLOCO,SAPATA E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20 MM

Peso Parcial (KG) = 780 KG

5.4 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVI

Perímetro (m) base (m) altura (m) Volume Parcial (m³)

5,00 x 0,60 x 0,60 = 1,80 m³

Volume Parcial (m³) Quant. (und) Volumetotal(m³)

1,80 x 25,00 = 45,00 m³

5.5 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTU

Área de laje = 8,00 m²

6.0 ALVENARIA E PAINEIS

6.1

Perimetro (m) Altura (m)

8,50 x 3,00 = 25,50 m²

7.0 REVESTIMENTO

7.1

Área de alvenaria (m²) lados

25,50 x 2,00 = 51,00 m²

7.2

Área de Reboco = 51,00 m²

7.3

Área de Reboco = 51,00 m²

8.0 PISOS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 

DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA

REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

8.1

Área de regularização = 11,97 m²

8.2

Área de contrapiso = 11,97 m²

8.3

Área de revestimento = 11,97 m²

9.0 PINTURA 

9.1 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

*Apenas ambientes ampliados

Área total de lixamento(m²) = 762,90 m²

9.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

= 762,90 m²

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

11.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de limpeza 469,76 m²

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

Área total de emassamento = pintura (m²)

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE



PROPRIETARIO: CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA
OBJETO: REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA
REFERÊNCIA : SINAPI / AGOSTO 2024 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26,41%
LOCAL:  LAGO DA PEDRA/MA Encargos Sociais: 82,97%

1.ª 2ª

1.0 SERVIÇOS INICIAIS                             2.785,38 1,39 100%

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO                             7.262,50 3,62 50% 50%

3.0 TERRAPLENAGEM                             4.320,45 2,15 100%

4.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA                                457,79 0,23 100%

5.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA                        109.534,73 54,61 100%

6.0 ALVENARIA E PAINEIS                             1.943,10 0,97 100%

7.0 REVESTIMENTO                             6.446,91 3,21 100%

8.0 PISOS                             3.266,02 1,63 100%

9.0 PINTURA                           29.234,33 14,57 100%

10.0 POÇO TUBULAR                           33.177,63 16,54 100%

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA                             2.160,90 1,08 100%

TOTAIS PARCIAIS              129.119,61                71.470,13 

PERCENTUAIS PARCIAIS 64,37% 35,63%

TOTAIS ACUMULADOS              129.119,61              200.589,74 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 64,37% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA                        200.589,74 100,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

1. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
O objeto desta licitação é a XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificação e lote abaixo: 

a) Os valores (R$) informados na tabela abaixo refletem o preço referencial obtido na pesquisa de preços, sendo, 
portanto, o preço máximo admitido; 

b) A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não serão aceitas propostas que 
contemplem apenas parte do quantitativo ou que não contemplem todos os itens do lote. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Serviços Reforma do Prédio da 
Câmara Municipal de Lago da 
Pedra Serv 1 200.589,74 200.589,74 

 
 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, por serviços efetivamente realizados e aceitos, de acordo 
com a medição efetuada pela fiscalização do Contratante; 

• A proposta deverá vir acompanhada da Planilha, cronograma e BDI onde constam todos os itens da 
obra, conforme anexo II. 
 
• PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 
 
• MODALIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL ESCOLHIDA: conforme art. 96, §1º, inciso ___ da Lei 
14.133/2021. 
 

 
 

(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato nº 000/2024 
Processo Administrativo nº 015/2024 
Concorrência Eletrônica nº 01/2024 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE 
SI O CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, inscrita no CNPJ 23.697.840/0001-50, com sede 
à Rua Vitorino Freire, sn, Centro, Lago da Pedra-MA, CEP: 65715-000, representada legalmente pelo 
Presidente da Câmara, o Sr. Cicero Amaro dos Santos, CPF n.º xxxxxxxxxx, adiante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por seu 
representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXX doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da 
Lei 14.133/2021, e do Concorrência nº XXX/XXXX, oriundo do Processo Administrativo nº 
XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, 
juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que 
reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
conforme descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, 
seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, quando for o 
caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o de menor Preço Global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, 
devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para início da execução se 
iniciará a partir do 5º dia após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou da Ordem de 
Serviços (OS). 
4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 
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4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
 
XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXXX - Elemento de Despesa: X.X.XX.XX.XX - Fonte do Recurso: 
X.XXX.XXXX.XXXX. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A execução do objeto ocorrerá em remessa única. 
6.2. O prazo de execução dos serviços será de 60 dias consecutivos (indicar o período de tempo 
previsto para a conclusão dos serviços). 
6.3. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Edital e seus anexos. 
6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 
6.6. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
6.8. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
6.9. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, a reconstruir 
ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontada no 
Termo de Recebimento Provisório. 
6.10. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do 
Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da Contratada, devendo 
ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização será realizada pelo(a) servidor(a) XXXXXX, ou por outro servidor designado, por 
meio de Ato de Designação do Presidente da Câmara, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, 
que deverá atestar a execução dos serviços. 
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da apresentação da Nota Fiscal 
no setor financeiro da Câmara Municipal ou documento de cobrança equivalente acompanhada dos 
documentos exigidos no subitem 8.8 deste Edital. 
8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 
8.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá 
encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação da 
despesa. 
8.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
8.4.1. Para atesto dos serviços prestados serão observados os seguintes aspectos: 
a) Critério de Avaliação: medição; 
b) Tipo de pagamento: por etapa. 
8.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) 
DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO 
SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES 
NA ORDEM DE SERVIÇOS. 
8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do 
banco, agência e conta. 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
dos seguintes documentos: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, que 
deverá atender ao seguinte: 
a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às atividades comerciais 
(ISS/ISQN e outros); 
b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, propriedade e/ou 
domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento equivalente quando 
não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário. 
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V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Lago da Pedra. 
8.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 
8.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 
II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Lago da Pedra, 
por conta do estabelecido neste Contrato; 
III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
8.11. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 
8.12. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 
8.13. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 
facultando o exercício do contraditório. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
9.1. DA CONTRATADA 
9.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
9.3. São obrigações da CONTRATADA, além de outras especificadas neste contrato: 
a) Executar os serviços e fornecer os materiais, objeto do presente contrato, descritos na cláusula 
primeira, dentro das especificações exigidas 
b) Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços executados, obrigando-se a reparar, exclusivamente 
às suas custas e por conta da garantia proposta, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 
outras irregularidades ocorridas na execução do contrato. 
c) Realizar concomitantemente com a execução das obras e serviços o projeto executivo. 
9.4. DA CONTRATANTE 
9.5. Realizar o pagamento conforme medição; 
9.6. Intervir junto aos órgãos Estadual e/ou federal para esclarecimentos, solicitações de medições, etc. 
9.7. São obrigações da Câmara Municipal de Lago da Pedra, além de outras especificadas neste 
contrato e no edital licitação oferecer as devidas condições para a execução do serviço objeto do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Ao contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos 
para a Administração. 
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II. Multas nos seguintes casos e percentuais: entre 5% a 30% do valor do contrato licitado a depender 
da circunstância. 
III. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara de Lago da Pedra: pelo PRAZO MÁXIMO DE 
3 ANOS 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos seguintes casos: 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
10.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental. 
10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 11.1. Não será admitida a 
subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os 
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 
previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao 
desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 
contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
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13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência de 
prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do 
respectivo pedido. 
13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, 
será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 
14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando poderá 
ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice 
que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 
(um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA 
15.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a [até 5% 
por cento] do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato. 
15.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II. Seguro-garantia; 
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
15.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias 
após a assinatura do contrato. 
15.4. O seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
15.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
15.6. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal 
e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora; 
15.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pagado o prêmio 
nas datas convencionadas. 
15.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
15.9. Em se tratando de fiança bancária, títulos da dívida pública ou seguro-garantia, o documento 
pertinente deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, que se encarregará de confirmar a 
autenticidade do documento, anexar cópia do mesmo no processo de formalização do contrato, bem 
como encaminhar a via original para registro no sistema de contabilidade. 
15.10.O título da dívida pública a ser ofertado tem que ser um título atual, em circulação normal no 
mercado, e com possibilidade de resgate imediato. 
15.11.O depósito da caução em dinheiro, deverá ser efetuado na(s) conta(s) específica(s) do 
Contratante, conforme descrito abaixo: 
15.12. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 
CONTRATADA reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e por 
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essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE dos 
créditos da contratada, enquanto não efetivar tal garantia, o valor a ela correspondente. 
15.13. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder o reforço da garantia inicial no mesmo 
percentual estabelecido nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 
17.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por 
danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, 
cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal da 
CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em ligações com o fornecimento e 
implantação dos serviços, em decorrência de sua execução ou danos advindos de qualquer 
comportamento de seus empregados em serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem 
quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos 
possam causar. 
17.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados ao meio 
ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas ao assunto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato. 
19.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em 
somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da 
última assinatura. 
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Lago da Pedra-MA, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2024. 
 
 

________________________________ 
Contratante 

 
__________________________________ 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
___________________________________ 
Nome 
___________________________________ 
CPF 
 
___________________________________ 
Nome 
___________________________________ 
CPF 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 00XX / 2024 
PROCESSO LICITATÓRIO XXXX/2024 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1- Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
 
2- Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do inciso VI do Art. 67 da Lei 14.133/21. 
 
3- Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
 
4- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante 
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às 
Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 
 
5- Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 
 
6- Declaração que não possui no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
7- Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do 
Concorrência que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior; 
 
8- Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 
 
9- Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 
emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e 
de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina 
 
10- Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre 
todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor 
Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a 
usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no 
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§ 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e 
Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.; 
 
11- Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar da Concorrência, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
 
12- Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome da Empresa 
CNPJ 
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ANEXO VI 
 

Declaração de Atendimento ao Decreto nº 7983/2013 
 
 
 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ N° _______________, sediada na rua _______________, 

(Cidade/Estado), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF n° ______________ DECLARA que cumpre as 

regras e os critérios para a elaboração do orçamento de referência da obra de que trata a Concorrência 

nº _____________, estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril de 2013, estando inclusive 

de acordo com a adequação do projeto da obra, sendo que as alterações contratuais, sob alegação de 

falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares do projeto, conforme a legislação. 

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 
Declaro que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista da Câmara Municipal de Lago da 

Pedra. 

 

 

Local e data. 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaração que recebi todas as peças relativas à licitação – edital, anexos, plantas etc, e que tomei 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

 
 
 
 
_______________, ___________________ DE _____________ DE _________ 
 
 
 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA COM FIRMA 
RECHONHECIDA 
 
 
 



Licita :: Câmara Municipal de lago da pedra - Unidade Única Página 1 de 1

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2024

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024

A(O)  Câmara  Municipal  de  lago  da  pedra/MA,  CNPJ:  23.697.840/0001-50,  representado  pelo(a)  Autoridade
Competente, Sr(a). Cicero Amaro dos Santos, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação da
modalidade concorrência, Nº 01/2024, Processo Administrativo nº 015/2024, com amparo legal na Lei 14.133/2021, Art.
28, II, para futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Câmara Municipal de lago
da pedra.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 1713

Objeto: Serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Data de Publicação: 02/10/2024 10:33:35

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 16/10/2024 09:00:00

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto - Fechado

Valor total do processo: R$ 200.589,74

Consulte o processo em: https://app2-compras.licitacmlagodapedrama.com.br/pesquisa/1713

____________________________________________________
Cicero Amaro dos Santos - Autoridade Competente

Câmara Municipal de lago da pedra/MA, 17 de Maio de 2026.
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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2024

Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Serviços de Reforma do Prédio da Câmara de Lago da Pedra

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA CNPJ/CPF: 27.021.800/0001-45

Email: tresnortearquitetura@gmail.com Telefone: (98) 98416-0438

Data/hora de envio 16/10/2024 08:51:56 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Reforma do Prédio da Câmara Municipal

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1,00 Serv 200.589,74

Marca: Fabricante: Modelo:

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 21/10/2024 09:35, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 17 de Maio de 2026.

____________________________________________________
Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação
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ATA CONCORRÊNCIA

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2024

Às 09:00 do dia 16/10/2024, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim
de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, II, cujo
objeto é (Serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra).
Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas  as  ofertas  de  lance  e  dado  prosseguimento  aos  demais  tramites  do  processo  até  sua  fase  de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 01/10/2024
Limite de impugnação: 11/10/2024 09:00
Final da Proposta/Início da Sessão: 16/10/2024 às 09:00

Esclarecimentos e Impugnações
Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1
Serviços de Reforma do Prédio da Câmara de Lago da Pedra

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA CNPJ/CPF: 27.021.800/0001-45

Data/hora de envio 16/10/2024 08:51:56 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Reforma do Prédio da Câmara Municipal

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1,00 Serv 200.589,74

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances
Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora

Lote 1 Fechada
TRÊS NORTE ARQUITETURA E
URBANISMO LTDA
27.021.800/0001-45

198.345,13

Lote 1 Aberta
TRÊS NORTE ARQUITETURA E
URBANISMO LTDA
27.021.800/0001-45

198.345,13 16/10/2024 09:06:11

Lote 1 Negociação
TRÊS NORTE ARQUITETURA E
URBANISMO LTDA
27.021.800/0001-45

198.345,13 16/10/2024 09:40:01

Chat
Apelido Mensagem Data/Hora
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Sistema A sessão pública foi iniciada. 16/10/2024 09:02:17

Agente de
Contratação Bom dia, vamos iniciar a sessão 16/10/2024 09:02:39

Sistema As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados. 16/10/2024 09:03:18

Agente de
Contratação Proposta aberta e classificada, iremos iniciar a fase de lances 16/10/2024 09:04:15

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 16/10/2024 09:04:42

Sistema Tempo randômico iniciado para o lote 01 . 16/10/2024 09:25:20

Sistema Iniciada a fase fechada de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus
lances! 16/10/2024 09:32:30

Agente de
Contratação Está aberta a negociação. Favor manifestar-se sobre nova oferta de lance 16/10/2024 09:40:29

Sistema O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 16/10/2024 09:45:22

Agente de
Contratação

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, solicito o envio da
proposta adequada, com os preços ofertados em fase de lances, no prazo de 02 horas
a contar desta solicitação

16/10/2024 09:48:58

Agente de
Contratação Prazo para envio da proposta adequada encerrado. 16/10/2024 11:51:44

Agente de
Contratação Confirmamos o recebimento da proposta adequada enviada pelo fornecedor 16/10/2024 11:52:12

Agente de
Contratação A proposta enviada foi aceita 16/10/2024 11:52:45

Agente de
Contratação Vamos analisar os documentos de habilitação 16/10/2024 11:52:56

Agente de
Contratação Suspenderemos a sessão e retornaremos as 14:30hs 16/10/2024 11:53:39

Sistema A sessão pública foi suspensa. 16/10/2024 11:53:53

Sistema A sessão pública foi iniciada. 16/10/2024 14:39:55

Agente de
Contratação Boa tarde 16/10/2024 14:40:04

Agente de
Contratação Vamos reiniciar a sessão 16/10/2024 14:40:10

Agente de
Contratação

Após analise dos documentos de habilitação, concluímos que a empresa TRÊS
NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA está habilitada por cumprir com os
requisitos do edital

16/10/2024 14:41:37

Sistema O fornecedor TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA foi
Habilitado no(s) lote(s): 1. 16/10/2024 14:41:51

Sistema O fornecedor TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA foi declarado
vencedor do(s) lote(s) 1. 16/10/2024 14:42:05

Sistema
O(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 16/10/2024 14:43:00,
Prazo final: 16/10/2024 14:53:00).

16/10/2024 14:42:20

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicados para o fornecedor TRÊS NORTE
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. 16/10/2024 14:49:15

Agente de
Contratação Feitos todos os atos e sem mais nada a acrescentar, encerro esta sessão 16/10/2024 14:49:53

Sistema A sessão pública foi encerrada. 16/10/2024 14:50:00

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor TRÊS NORTE
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. 21/10/2024 09:35:09

Julgamento de Recursos e Contrarrazões
Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.
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Lista de Classificação do Lote 1
Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 27.021.800/0001-45 198.345,13

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lotes
Adjudicação Homologação

Data/Hora Data/Hora

Lote 1 16/10/2024 14:49:15 21/10/2024 09:35:09

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 21 de Outubro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 17 de Maio de 2026.

____________________________________________________
Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação

____________________________________________________
Felicia Aguiar Martins - Equipe de apoio

____________________________________________________
Nayrana Nathalia Silva Mendes - Equipe de apoio
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FORNECEDORES HABILITADOS

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2024

Final da Proposta/Início da Sessão: 16/10/2024 às 09:00

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO
LTDA CPF/CNPJ: 27.021.800/0001-45

E-mail: tresnortearquitetura@gmail.com Telefone: (98) 98416-0438

Lote 1

Serviços de Reforma do Prédio da Câmara de Lago da Pedra

Descrição Comprador

1 - Reforma do Prédio da Câmara Municipal

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1,00 Serv 198.345,13 198.345,13

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA R$ 198.345,13

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 21/10/2024 09:35, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 17 de Maio de 2026.

____________________________________________________
Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação

____________________________________________________
Felicia Aguiar Martins - Equipe de apoio

____________________________________________________
Nayrana Nathalia Silva Mendes - Equipe de apoio
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ATA DE LOTES DESERTOS

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2024

Não há nenhum lote deserto neste processo.

Homologação Completa: 21 de Outubro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em Lago da Pedra - MA, 17 de Maio de 2026.

____________________________________________________
Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação
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ATA DE LOTES FRACASSADOS

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2024

Não há nenhum lote fracassado neste processo.

Homologação Completa: 21 de Outubro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 17 de Maio de 2026.

____________________________________________________
Ivone Marinho da Silva – Agente de Contratação
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Concorrência nº 01/2024, Processo Administrativo nº 015/2024, após análise, conferência
e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Resumo

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -
27.021.800/0001-45
idealservicespr@gmail.com - (98) 98416-0438

200.589,74 198.345,13 2.244,61
Proveito ( 1,12% )

Totais 200.589,74 198.345,13 2.244,61
Proveito ( 1,12% )

Detalhes

Cicero Amaro dos Santos na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - CPF/CNPJ: 27.021.800/0001-45

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 16/10/2024 14:49:15

Serviços de Reforma do Prédio da Câmara de Lago da Pedra

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1,00 Serv 198.345,13 198.345,13

Lago da Pedra - MA, 16 de Outubro de 2024.

____________________________________________________
Autoridade Competente: Cicero Amaro dos Santos
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Concorrência nº 01/2024, Processo Administrativo nº 015/2024, após análise, conferência
e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -
27.021.800/0001-45
idealservicespr@gmail.com - (98) 98416-0438

200.589,74 198.345,13 2.244,61
Proveito ( 1,12% )

Totais 200.589,74 198.345,13 2.244,61
Proveito ( 1,12% )

Detalhes

Cicero Amaro dos Santos na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: TRÊS NORTE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - CPF/CNPJ: 27.021.800/0001-45

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 21/10/2024 09:35:09

Serviços de Reforma do Prédio da Câmara de Lago da Pedra

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

Reforma do Prédio da Câmara Municipal 1,00 Serv 198.345,13 198.345,13

Lago da Pedra - MA, 21 de Outubro de 2024.

____________________________________________________
Autoridade Competente: Cicero Amaro dos Santos
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CONTRATO 15/2024
Ente: Lago da Pedra Entidade Licitante: CAMARA MUNICIPAL -

23.697.840/0001-50
ID Procedimento: CE012024

ID Contrato: CONT152024 Número Contrato/Ano: 15/2024 Cpf Cnpj: 27.021.800/0001-45

Número Processo/Ano: 15/2024 Data Assinatura: 23/10/2024 Data Inicio: 23/10/2024

Data Fim: 31/12/2024 Valor:  R$ 198.345,13 Status:  Informação aceita

Objeto:
Contratação de empresa especializada para serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Procedimento

Ente: Lago da Pedra Entidade Licitante: CAMARA MUNICIPAL -
23697840000150

Número Processo/Ano: 15/2024

Número Procedimento/Ano: 1/2024 Data Publicação: 01/10/2024 Número Lei/Ano:
$procedimento.numeroLei/$procedimento.anoLei

Procedimento: CP - Concorrência pública Critério: 1 - Menor Preço Finalidade: 10 - Contratação de obras e serviços
de engenharia

Sistema Pregão: STARTGOV Data Adesão: - Regime Execução: 1 - Empreitada por preço
global 

Valor Estimado: R$ 200.589,74 Data Sessão: 16/10/2024 CPF Autoridade: 752.347.423-34

Sanção Contratado

Entidade Contratante Contratado Tipo Data Início Data Fim Amplitude

Sem resultados

Alteração Contratual

Entidade Contratante Cpf Autoridade Tipo Termo Data Início Data Fim Valor

Sem resultados

Substitutivo Contrato

Entidade Contratante Contratado Id Contrato Pncp Valor

Sem resultados
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